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GÂMARA MUNICIPÁL DE ERÉRÊ

PALÀCIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.7731000 I - l5 - CGF: 06.920.439-0

PAUTA DA 37A SESSÃO ORDINÁRh DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE ERERÉ, AOS
19 DE NOVEMBRO DE 2019.

PRoJETO DE LEI N'01012019 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, que
institui o Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosa do Município de Ereré
conforme especifica.
PROJETO DE LEI Nooíí/2019 OE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, que
dispÕe sobre a autorização ao Poder Executivo para conlribuir anualmênte com
Entidade de Participação Associativa Oficial - O colegiado dos Gêstores
Municipais de Assistência Social (COEGEMAS) e adola outras Providências.
PROJETO DE DECRETO No00Z20í9 DE AUTORIA DO VEREADOR Paulo
Aurélio, quê concede Título de Cidadão Erereense ao Senhor José
WandErley Augusto Guimarães.
REOUERIMENTO No. 093/20t9 DÊ AUTORIA DO VEREADOR Pâulo Aurélio
da Silva Costa que vem Justificar sua ausência dos dias 05 e 12 de novembro
do mrrente ano.

Tramitação

5. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR, que Dispóe sobre a altêração da Lei
no. 357D015, que trata da contribuição pâra custeio de lluminação Pública, no
município dê Erêré/CE, prêvista no artigo 194-A da Constituiçáo Federal.
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